LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978

Dispde sobre os Servigcos Postais.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que 0o CONGRESSO NACIONAL decreta e reic@o a seguinte Lei:

TITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 5° O sigilo da correspondéncia € inviolavel.

Paragrafo Unico. A ninguém é permitido intervir segvico postal ou no servigo de
telegrama, salvo nos casos e na forma previstdsiem

Art. 6° As pessoas encarregadas do servico postalooservico de telegrama sao
obrigadas a manter segredo profissional sobresdéexia de correspondéncia e do contetudo de
mensagem de que tenham conhecimento em razaoslfiagéaes.

Paragrafo unico. Nao se considera violacdo do degueofissional, indispenséavel a
manutencao do sigilo de correspondéncia, a divélgao nome de destinatario de objeto postal
ou de telegrama que nao tenha podido ser entregueEno ou insuficiéncia de endereco.



